
COMISSÃO  ESPECIAL  DESTINADA  A  EMITIR  PARECER
SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 32, DE
2020.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 32, DE 2020

Garante  percentual  mínimo  de  50%
(cinquenta  por  cento)  às  mulheres  no
provimento  dos  cargos  de  liderança  e
assessoramento.

EMENDA Nº

Acrescente-se ao art.  37 da Constituição Federal, contido no

art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição no 32, de 2020, os seguintes §§

21 e 22:

“Art. 37. .....................................................................................

...................................................................................................

§ 21. A administração pública direta e indireta de quaisquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios,  no  provimento  dos  cargos  de  liderança  e
assessoramento de que trata o inciso V do caput deste artigo,
destinará o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento)
às mulheres.

§ 22. Na aplicação do percentual de que trata o § 21, será
considerado o quantitativo de cargos do órgão ou entidade e,
na sua impossibilidade, o quantitativo do Poder, ou ainda, do
ente federativo.

..........................................................................................”
(NR)

JUSTIFICAÇÃO
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A  Constituição  Federal  estabelece  que  todos  são  iguais

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros

e aos estrangeiros  residentes  no País  a  inviolabilidade do direito  à  vida,  à

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade.

Ademais, nossa Lei Maior prevê que homens e mulheres são

iguais em direitos e obrigações, nos termos da Constituição.

Ainda no plano constitucional, o inciso XXX do art. 7º proíbe

qualquer  diferença  de  salários,  de  exercício  de  funções  e  de  critério  de

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. 

Nota-se  que  nosso  legislador  constituinte  deu  especial

relevância  ao  princípio  da  igualdade,  inclusive  nas  relações  funcionais.  No

entanto, embora as mulheres ocupem mais 55%1 das vagas do funcionalismo

federal, estadual e municipal ante 50% dos postos do setor privado, elas têm

se deparado com grandes dificuldades para alcançar, de forma proporcional

aos homens, cargos de direção, chefia e assessoramento.

Segundo  dados  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e

Estatística  (IBGE)2,  publicado  em  2018,  “no  Brasil,  60,9%  dos  cargos

gerenciais eram ocupados por homens e 39,1% pelas mulheres, em 2016”. Em

todas as faixas etárias havia uma maior proporção de homens ocupando os

cargos gerenciais, o que se agravava nas faixas etárias mais elevadas. Além

disso, a desigualdade entre mulheres pretas ou pardas e os homens pretos ou

pardos era maior do que entre as mulheres brancas e os homens brancos.

Assim, muito embora as mulheres constituam mais da metade da população

brasileira,  o  fato  de  estarem sub-representadas  em tantas  esferas  da  vida

pública no País reforça a necessidade de políticas voltadas para a redução das

desigualdades de gênero anteriormente identificadas”.

Nessa  linha,  a  presente  Emenda  ao  texto  da  Proposta  de

Emenda à Constituição no 32, de 2020, tem por objetivo dar voz ao princípio

constitucional da igualdade, por meio da qual impõe-se à administração pública

direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal  e  dos  Municípios,  no  provimento  dos  cargos  de  liderança  e

1  https://blogs.correiobraziliense.com.br/servidor/mulheres-sao-maioria-no-servico-publico/

2  https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101551_informativo.pdf
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assessoramento de que trata o inciso V do caput do artigo 37, a destinação do

percentual  mínimo  de  50%  (cinquenta  por  cento)  para  ser  preenchido  por

mulheres.

Ante o exposto, contamos com o apoio de nobres pares para a

aprovação desta Emenda.

Sala da Comissão, em        de                     de 2020.

DEPUTADA PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Coordenadora da Bancada Feminina
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Emenda à PEC
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende)

 

 

Garante percentual mínimo de

50% (cinquenta por cento) às mulheres no

provimento dos cargos de liderança e

assessoramento.
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